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MOÇÃO DE PESAR 
Camara Municipal de Ibitinga 
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Protocolo Geral n° 2715/2018 

Data: 27/08/2018 Horário: 16:07 
Legislativo - MOC 405/2018 

EXTERNA PESAR A FAMÍLIA DO ILUSTRE SENHOR ARIUVALDO PEREIRA DE 
SOUZA. NOSSAS SINCERAS CONDOLÊNCIAS À FAMÍLIA ENLUTADA. 

Autores: Vereadores Tiago Piotto da Silva, Carlos Alberto Dias Marques, Marco Antônio da 
Fonseca e José Aparecido da Rocha.  

Destinatário: Família Souza. 

Excelentíssimo Senhores Vereadores; 

Foi com enorme consternação que recebemos a notícia do falecimento do Senhor 
ARIUVALDO PEREIRA DE SOUZA, ocorrido no dia 23 do corrente mês, aos 95 anos de plena 
sabedoria. É com profundo sentimento que expressamos pesar pelo seu falecimento, perfazendo 
perda irreparável ao nosso convívio. 

A sua morte certamente deixa profundas saudades no seio de sua família, a sua 
esposa a senhora Elizabeth Welma Fransceschini, e aos filhos Ariovaldo, Eliana e Odete, além 
dos demais parentes e amigos. 

O Senhor Ariuvaldo sempre muito educado e afável conquistou muitas amizades 
por onde passou. Ex-funcionário do Banco do Brasil cativou o carinho de muitos clientes, onde 
foi exemplo de honestidade e distinto colega de trabalho e amigo de todos. 

Homem religioso e de fé inabalável desenvolveu em vida diversos atos de amor e 
caridade ao próximo, sendo voluntário em vários trabalhos desenvolvidos pela Igreja Católica, 
sempre munido de muita alegria e zelo. 

Durante muitos anos o Senhor Ariuvaldo foi Ministro da Sagrada Eucaristia d 
Paróquia do Senhor Bom Jesus, deixando ser guiado pela luz do Espírito Santo, sendo o reflex 
dos cuidados de Deus conosco. 

Teremos em mente que a partir de agora a mão de Deus lhe cobrirá com a paz 
merecida e o conforto eterno, pois com o passamento do ente que amamos é saber que este está 
indo para um lugar onde não há tristeza, maldade e dor. 

Solicito que fique registrado este póstumo e sincero reconhecimento ao senhor 
ARIUVALDO PEREIRA DE SOUZA, constando em Ata desta Sessão Legislativa Ordinária 
MOÇÃO DE PESAR externando nossos sinceros sentimentos por lastimável perda. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", Ibitinga, em 24 de agosto de 2018. 
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o Antônio a Fonseca 
Vereado — PTB 

cido da Roc 
Vereador — PSB 

Apoio: 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 

-.1~.a tt/~ct de ailiiitcp - SP 
_ '69titai&racio/naick.0304edack,_ 

Tia ■ziPiotto da Silva 
reador — REDE 

Carlo 	Dias Marques 
Vereador — PSB 
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